
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

DECISÃO DA PREGOEIRA 
 
 

 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Recreio, no uso de suas atribuições legais, 

investida no cargo através da Portaria 900/2022, decide conhecer das impugnações 

interpostas pelas empresas ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO 

ELETRÔNICOS LTDA e UNICOBA ENERGIA S.A nos autos do Processo Licitatório em 

epígrafe porquanto ser as mesmas tempestivas e conforme a legislação pertinente Lei 

10.520/2002 e Lei Federal 8666/1993, para no mérito dar-lhe provimento pelos 

fundamentos apresentados em parecer da Douta Procuradoria Jurídica, o qual acolho 

pelos seus próprios fundamentos e, por conseguinte, resolve proceder o cancelamento 

dos itens 159 a 162 com o objetivo de sanar as possíveis incorreções na descrição dos 

itens e documentação referente as Portarias nº 20/2017 do INMETRO e 62/2022 do 

INMETRO. 

Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da proposta, 

fica definida nova data de realização do Pregão, para o dia 01/03/2023, as 09:00 horas. 

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus 

anexos, permanecem inalterados.  

As informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Recreio das 

08h00min às 16h00min, pelo telefone 32-3444-1345, www.recreio.mg.gov.br, 

licitacao@recreio.mg.gov.br. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 
Recreio, 03 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

Ana Amélia Araújo de Oliveira 
Pregoeira 
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